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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatub1 
L 1 T O R A L N O R T E D E S Ã O P A U.L O 

Admlnistração:iPedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

L.t:I :NlJÍIBRO 89 8, DE 30 DE NOVE~;'J3RO DE 19 87 

Dispõe sobre al tera.ções da Lei Municipal 
nº 830, de 05 de agosto de 1986, que au
toriza a contratação de fina..'1.ciamento P,!! 
ra a construção de Conjunto Habitacio
nal :pela :=m:presa !~unicipaJ. de Desenvolv.1 
m.en to Urba..'1.o - Et'.DUP.13. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito l\Iunicipal 
da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das a
tribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O 8 A B E R q_ue a Câmara Municipal 
provou e eu sar ... ciono e :promulgo a seguinte Lei: 

a-

Artigo 1º - O artigo lQ da Lei Eunicipal nQ 830, de 05 de agosto de 
1986, pasoa a ter a se&Llinte redação: 

"Art. 12 - Fica a :Zm:presa r.:unici:pal de Desenvolvimento -
Urbano - :s:t,".DURB autorizada a contratar finan
ciamento através do Programa NOSSA CASA da 
Caixa Econômica do =stado de São Paulo e Cai
xa Econômica ~ederal, até o montante de Cz$ 
24.101.400,00 (vinte e quatro milhões, cento 
e um mil e quatrocentos cruzados) ou o equiva 
lente a 60.000 (sessenta mil OTNs.) na época
da assinatura do contrato, para construção de 
conjunto habitacional destinado à população -
de baixa renda do I>':unicÍpio de Ubatuba" • 

Artigo 22 - Esta lGi entrará em vig 
vogadas as disposições em 

Ubatuba, 

1 
Pedro rau.lo Teixe· 

sua publicação, re-

o de 1987 

Prefeito !!'.uni i:pal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe
diente do Gabinete do Prefeito em 30 de vembro de 1987. 
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